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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562

contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

Portaria nº. 51/2026                                                                      Ji-Paraná, 12 de março de 2026.
 

Dispõe sobre a exoneração de SANDRA PARAGUASSU DE
SOUZA BRANDELERO LIMA e dá outras providências.

 
 
 
GIOVAN DAMO, Presidente do CIMCERO - Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado
de Rondônia, fundamentado no disposto no artigo 16, inciso VIII do Estatuto Social e atendendo às
necessidades.

Resolve:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 13/03/2026, Sandra Paraguassu de Souza Brandelero Lima, inscrita no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF (MF) nº. xxx.924.922-xx e Cédula de Identidade
(RG) nº. 4xxxx4 SESDC/RO, do cargo de Coordenadora Administrativa, nomeada através da Portaria nº.
258 de 08 de novembro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a conta de 12 de março de 2026.
                                    

 
 
 
 

GIOVAN DAMO
Presidente - CIMCERO

Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, PRESIDENTE, em 12/03/2026 às
11:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 100865 e o código verificador E787654C.
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